
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 37/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2018

O  Município  de  Lindóia  do  Sul  -  SC,  localizada  na  Rua  Tamandaré,  98,  Centro,  neste  ato
representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  Genir  Loli,  e  a  empresa  EMPRESA  GRÁFICA
CRUZEIRO LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 84.853.954/0001-64, com sede na Rua Getúlio Vargas,
281, centro, cidade de Joaçaba – SC, caixa postal 60, 89600-000, nesta Ata representada pelo seu
sócio administrador, Sr. Luiz Carlos Baretta, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador
do CPF n° 385.462.999-00 e Cédula de Identidade RG nº 383.449, residente e domiciliado na Rua
Getúlio Vargas, 314, Apto 102, centro, cidade de Joaçaba – SC, nos termos da Lei n°. 10.520, de 17
de julho de 2002, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL para Registro de Preços nº. 37/2018, Ata de julgamento
de  Preços  e  homologada  pela  autoridade  competente,  RESOLVEM  registrar  os  preços  para
possível  aquisição de materiais  gráficos,  objetos  do PREGÃO PRESENCIAL acima citado,  que
passa a fazer parte desta, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira – Do objeto, Preços e Quantidades

A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso, para possível aquisição dos itens abaixo
descritos, constantes da proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.

Item Quant Unid. Descrição Marca Valor UnitValor Total

10 20 M² Lona 440 com acabamento em impressão
digital, para banners, cujos tamanhos serão
definidos. A descrição será definida quando
da solicitação da entrega do item. 

E.G.C.L 73,50 1.470,00

14 2.000 Un Capa  para  nota  fiscal  de  produtor  rural,
impressas em 4x1 cores, com 2 incos, no
tamanho  23,8x46,5cm,  com  plastificação
brilho.
OBS: a licitante vencedora, deverá elaborar
layout, para impressão a ser aprovado pelo
Município.

E.G.C.L 0,82 1.640,00

20 100 UN Adesivo  de  40x50  cm  plástico  com
impressão 4x0 cores, novo layout

E.G.C.L 5,65 565,00

21 150 UN Adesivos para lixeiras 20 cm x 25 cm 4x0
cores, 

E.G.C.L 2,88 432,00

41 10 Unid Faixa de três metros de comprimento por
70cm de altura com impressão digital.  O
layout será definido quando da solicitação
da entrega.

E.G.C.L 126,70 1.267,00

42 07 Unid Banner  1,30m  de  altura  por  0,80m  de
largura,  com  impressão  digital.  O  layout
será  definido  quando  da  solicitação  da
entrega.

E.G.C.L 78,00 546,00

TOTAL DA SOLICITAÇÃO 5.920,00

A contratada deverá elaborar o layout de todos os itens, da tabela acima.



Cláusula Segunda – Da validade da Ata

A presente Ata de Registro de Preços terá validade da data de assinatura até 31 de dezembro de
2018.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal de Lindóia
do Sul  não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir,  facultando-se-lhe a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao(s)
beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Os  preços,  durante  a  vigência  da  Ata,  serão  fixos  e  irreajustáveis,  exceto  nas  hipóteses
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65
da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

A Ata  poderá  sofrer  alterações  de  acordo  com as  condições  estabelecidas  no  art.  65  da  Lei
8.666/93.

Cláusula Terceira – da Fiscalização 

Fica designado como Fiscal da ata o Sr.  Oliria Olivete Weber Locatelli ocupante do cargo de
Supervisora de Comunicação.

Cláusula Quarta – Das disposições finais e do foro

A empresa acima descrita passará a ser denominada detentora da Ata de Registro de Preços após
a assinatura desta.

Integram  esta  Ata,  o  edital  do  PREGÃO  PRESENCIAL nº  37/2018  -  PMLS  e  a  proposta  da
Detentora da Ata.

Fica eleito o Foro da Comarca de Ipumirim - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da
utilização da presente ata.

Os casos omissos serão resolvidos  de acordo com a Lei  10.520/2002,  Lei  8.666/93 e demais
normas aplicáveis.

Lindóia do Sul, SC 26 de junho de 2018.

_______________________________________
Representante legal da Detentora da Ata

Luiz Carlos Baretta
CPF: 385.462.999-00

Genir Loli
Prefeito Municipal 

Oliria Olivete Weber Locatelli
Supervisora de Comunicação
Fiscal da Ata


